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Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE
AVENIDA DR. HERALDO ALVES MIRANDA, N°. 1.096, CENTRO - CEP: 44620-000

CNPJ: 13.232.798/000149

PROCESSO LICITATÓRIO

DISPENSA DE LICITAÇÃOMODALIDADE:

PROCESSO NÚMERO: 014/2023

Serviço de publicação e manutenção do Site 
Oficial da Câmara de Vereadores de Baixa 
Grande - Bahia, na divulgação dos atos e 
atividades do Poder Legislativo Municipal para o 
exercício de 2023.

OBJETO:

DADOS DO
ED1MARIO CATUREBA RIOS

CONTRATADO:

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaqrande.leQislativo@qmail.com - Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br

mailto:baixaqrande.leQislativo@qmail.com
http://www.camarabaixagrande.ba.gov.br


ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

Baixa Grande-BA, 19 de janeiro de 2023.

DE: DIRETOR ADMINISTRATIVO
AO: EXMO. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

PREZADO SENHOR,
#

O Diretor Administrativo, através de seu representante, Sr. Vitor 
Emmanuel Ferreira Pamponet, vem por meio deste solicitar, a 

contratação de prestação de serviços através da empresa especializada 
em Serviço de publicação e manutenção do Site Oficial da Câmara de 
Vereadores de Baixa Grande - Bahia, na divulgação dos atos e 
atividades do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 2023, 
oriundos do Poder Legislativo Municipal.

Atenciosamente,

Vitor Emmanuel Ferreira Pamponet 
Diretor Administrativo

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 -Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaqrande.leqislativo@qmail.com

mailto:baixaqrande.leqislativo@qmail.com


ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

DESPACHO

DE: PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

AO: DIRETOR ADMINISTRATIVO.

Prezado (a),

Em resposta à solicitação, visto autos, AUTORIZO A ABERTURA DO 

# PROCESSO ADMINISTRATIVO.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte 

sequência:

1. Setor de Licitações para que adote os atos necessários para deflagração 

dos procedimentos adequados

2. Setor de Contabilidade, para fins de provas que existe dotação 

orçamentária e reserva de valores orçamentários;

3. Departamento jurídico para emissão de parecer técnico.

Q Atenciosamente,

Baixa Grande/BA, 19 de janeiro de 2023.

WERLISSON OLIVEIRA SILVA
Presidente da Câmara 

Biênio 2023/2024

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74)3258-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaqrande.leqislatlvo@Qmail.com

mailto:baixaqrande.leqislatlvo@Qmail.com


ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

AUTUAÇÃO

Na data de infra, autuo as peças do processo administrativo n° 014/2023 que 

adiante seguem:

Baixa Grande-BA, 19 de janeiro de 2023.

Vítor Emmanufcl Ferreira Pamponet
Diretor Administrativo

Avenida Dr. Heraido Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74)3258-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaqrandeJeqislativo@qmail.com

mailto:baixaqrandeJeqislativo@qmail.com


ESTADO DA BAHIA
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

CNPJ 13.232.798/0001-49

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE MOTIVAÇÃO DE DESPESAS
SOLICfTANTE N°. de Processo

Órgão
Interessado: CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 014/2023

N° DA DISPENSA 008/2023
Responsável:

WERLISSON OLIVEIRA SILVA Data: 20/01/2023

Assunto: Contrato

Objeto da despesa:
Serviço de publicação e manutenção do Site Oficial da Câmara de Vereadores de Baixa Grande - Bahia, na divulgação 

dos atos e atividades do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 2023.
Em: 20/01/2023 \ yA

VITOR eManuel FERREIRA PAMPONET
DIRETOR ADMINISTRATIVO

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:CUSTO ESTIMADO: R$TIPO
Obras 0 órgão / Unidade: 0101 - Câmara Municipal

ATIVIDADE: 4.001 - Manutenção dos Serviços 
Técnicos e AdministrativosAtividade:

Serviços 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA

Elemento de 
Despesa:(x)

R$ 15.950,00
1500 - Recursos não vinculados^Je ImpostosFonte de recurso:

Em: 20/01/20230Compras

jontabilidade
Emitimos neste momento, o parecer favorável, para serviço de pub!icaç|<£d manutenção do Site Oficial da
Câmara de Vereadores de Baixa Grande - Bahia, na divulgação dos afófe^atividades do Poder Legislativo 
Municipal para o exercício de 2023. Em conformidade com o quefijffaçpienta o Art. 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores. .gr ÇbO
É o parecer. —r —

PARECER JUR DICO

JURÍDICO
DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

dispensada a licitação para CONTRATAÇAO DE EMPRESA no serviço de publicação e manutenção do Site Oficial da Câmara 
de Vereadores de Baixa Grande - Bahia, na divulgação dos atos e atividades do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 2023, 
em conformidade com o que fundamenta o Art. 24, inciso il, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. É o parecer favorável, o 
serviço será fornecido por EDIOMARIO CATUREBA RIOS-ME inscrita no CNPJ sob n° 10.528.163/00014)3 As especificações e 
os quantitativos estimados estão relacionados em anexos constantes do Processo Administrativo n.° 014/2023.
Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os atos administrativos necessários ao atendimento da 
solicitação contida neste documento. / tJ\ /)

Em: 20/01/2023
Werlisson Oliveira Silva 

presidente
MODALIDADE DE LICITAÇÃO FORNECIMENTO/SERVIÇO / OBRAS

Unica Entrega () Outros ()(x)Dispensa
Período de Vigência: 12 (DOZE) mesesCONTRATO (X)0Inexigibilidade

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro -44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 

E-maii: baixaarande.leaislativo@Qmail.com - Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
CAMARA MUNICIPAL BAIXA GRANDE
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LICITAÇÃO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

CNPJ 13.232.798/0001-49

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO OE MOTIVAÇÃO DE DESPESAS
SOUCfTANTE N°. de Processo

Órgão
Interessado: CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 014/2023

N° DA DISPENSA 006/2023
Responsável:

WERLISSON OLIVEIRA SILVA Data: 20/01/2023

ContratoAssunto:

Objeto da despesa:
Serviço de publicação e manutenção do Site Oficial da Câmara de Vereadores de Baixa Grande - Bahia, na divulgação 
dos atos e atividades do Poder Legislativo Municipal para o exercido de 2023.
Em: 20/01/2023

VTTOR EMMANUEL FERREIRA PAMPONET
DIRETOR «3WNBTRAT7VO

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:TIPO CUSTO ESTIMADO: R$
0Obras Órgão / Unidade: 0101 - Câmara Municipal

ATMDADE: 4.001 - Manutenção dos Serviços 
Técnicos e AdministrativosAtividade:

Serviços 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURlDICA

Elemento de 
Despesa:(x)

R$15.950,00
Fonte de recurso: 1500- Recursos não vinculados de Impostos

0 Em: 20/01/2023Compras

Contabilidade
Emitimos neste momento, o parecer favorável, para serviço de pubGcação e manutenção do Site Ofida! da 
Câmara de Vereadores de Baixa Grande - Bahia, na divulgação dos atos e atividades do Poder Legislativo 
Munitipal para o exercido de 2023. Em conformidade com o que fundamenta o Art. 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93. e suas alterações posteriores.
Ê o parecer. --------------------------------------------------------

PARECER JURÍDICO

JURÍDICO
DESPACHO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO

Fica dispensada a lidtaçáo para CONTRATAÇAO DE EMPRESA no serviço de publicação e manutenção do Site Ofidal da Câmara 
de Vereadores de Baixa Grande - Bahia, na divulgação dos atos e atividades do Poder Legislativo Municipal para o exercido de 2023, 
em conformidade com o que fundamenta 0 Art 24, inciso U, de Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. É o parecer favorável, o 
serviço será fomeddo por EDIOMARIO CATUREBA RIOS-ME Inscrita no CNPJ sob n° 10^26.163/0001-03 As espedficações e 
os quantitativos estimados estão reladonados em anexos constantes do Processo Administrativo n.* 014/2023.
Autorizo a Comissão Permanente de Udtação a proceder todos os atos administrativos necessários ao atendimento da 
solicitação contida neste documento.

Em: 20/01/2023
Wertlsson Oliveira Silva 

presidente
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO FORNECIMENTO/SERVIÇO / OBRAS

Dispensa Unica Entrega () Outros fl(x)
Período de Vlqénda: 12 (DOZE) meses0 CONTRATO (XIInexiqibilidade

Avenida Or. Heraldo Alves Miranda, ne. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 -Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaQrande.leQislativo@amail.com - Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/ba/camara/baixagrande

AV DOIS DE JULHO CEP: 44.620-000 
TELEFONE: (77)7777-7777 
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

mailto:baixaQrande.leQislativo@amail.com
http://www.camarabaixagrande.ba.gov.br
http://www.municipioonline.com.br/ba/camara/baixagrande


Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

CNPJ -13.232.798/0001-49

Baixa Grande, 17 de Janeiro de 2023.

PEDIDO - COTAÇÃO DE PREÇO

PREZADOS SENHORES,

Solicitamos informar o preço para os serviços abaixo discriminados:

DISCRIMINAÇÃO VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

UND. QUANT.ITEM

Serviços de publicação e manutenção 
do Site Oficial da Câmara de 
Vereadores de Baixa Grande - Bahia, 
na divulgação dos atos e atividades do 
Poder Legislativo Municipal, para o 
exercício de 2023.

4$
11Mensal01

TOTAL GERAL

Serão atendidas as seguintes condições:

30 (trinda dias)a) Período de validade da 
proposta:

Menor Preço Totalb) Critério de Avaliação das Propostas:

c) No caso de correção de erros aritméticos (Preços Unitário x Quantidade), prevalecerá o Preço Unitário do Item, e será 
corrigido o preço Total, sendo corrigido também o Preço Total da Proposta.

Imediato a partir da emissão da Ordem de Compra/Serviço.d) Prazo de entrega/execução

f) Todos os impostos, taxas, despesas com frete, seguros embalagens e demais despesas incidentes deverão estar 
inclusos no preço cotado.

Razão Social: /<>'&<£>

CNPJ n° 4Q. 52fôl ÍOOO (- 03

GUfr^kJ Q) ç *7

Cidade: )^0 y . jf7l_/_Ç_í_/2023.

Endereço: tZÇ/O &6>

Assinatura:
õ5\

^g§Sfcj
u

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 -Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaQrande.legislativo@gmail,com -



Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

CNPJ -13.232.798/0001-49

Baixa Grande, 17 de Janeiro de 2023.

PEDIDO - COTAÇÃO DE PREÇO

PREZADOS SENHORES,

Solicitamos informar o preço para os serviços abaixo discriminados:

DISCRIMINAÇÃO VALOR
TOTAL

QUANT. VALOR
UNIT.

UND.ITEM

Serviços de publicação e manutenção 
do Site Oficial da Câmara de 
Vereadores de Baixa Grande - Bahia, 
na divulgação dos atos e atividades do 
Poder Legislativo Municipal, para o 
exercício de 2023.

Ib.3%00iHlQ/OV11Mensal01

ib'l$Q,00TOTAL GERAL

Serão atendidas as seguintes condições:

a) Período de validade da 
proposta:

30 (trínda dias)

b) Critério de Avaliação das Propostas: Menor Preço Total

c) No caso de correção de erros aritméticos (Preços Unitário x Quantidade), prevalecerá o Preço Unitário do Item, e será 
corrigido o preço Total, sendo corrigido também o Preço Total da Proposta.

Imediato a partir da emissão da Ordem de Compra/Serviço.d) Prazo de entrega/execução

f) Todos os impostos, taxas, despesas com frete, seguros embalagens e demais despesas incidentes deverão estar 
inclusos no preço cotado.

Razão Social:

VS- ItfHfooof- CNPJ n°

Endereço: fti/, Dqm PtD&o or-

Cidade: 6/?flvOg-6/3 . W í Of /2Q23.

Assinatura: .Su>y3^

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275-Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaQrande.leQislativo@amail.com -

mailto:baixaQrande.leQislativo@amail.com


Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

Baixa Grande, 17 de Janeiro de 2023.

PEDIDO - COTAÇÃO DE PREÇO

PREZADOS SENHORES,

Solicitamos informar o preço para os serviços abaixo discriminados:

DISCRIMINAÇÃO VALOR
TOTAL

UND. QUANT. VALOR
UNIT.

ITEM

Serviços de publicação e manutenção 
do Site Oficial da Câmara de 
Vereadores de Baixa Grande - Bahia, 
na divulgação dos atos e atividades do 
Poder Legislativo Municipal, para o 
exercício de 2023.

Mensal 1101 fé /

TOTAL GERAL ',00

Serão atendidas as seguintes condições:

a) Período de validade da 
proposta:

30 (trinda dias)

b) Critério de Avaliação das Propostas: Menor Preço Total

c) No caso de correção de erros aritméticos (Preços Unitário x Quantidade), prevalecerá o Preço Unitário do Item, e será 
corrigido o preço Total, sendo corrigido também o Preço Total da Proposta.

Imediato a partir da emissão da Ordem de Compra/Serviço.d) Prazo de entrega/execução

f) Todos os impostos, taxas, despesas com frete, seguros embalagens e demais despesas incidentes deverão estar 
inclusos no preço cotado.

Razão Social: OÃifST&L liVíi,

/}(/- 1, foltà. J- k/OAí? X/UA j-

UÂ/h Mm.

CNPJ n

Endereço:

/2023./Cidade:

ilAssinatura: J

CNPJ'.tf'

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaQrande.leaislativo@amail.com -

mailto:baixaQrande.leaislativo@amail.com


REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIOMimsteno oo uesenvoivimemo. mousaia e uu..re.«v 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio

Wm 1m
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wiasRo oeidwificaçAo do reowiko ue eiiHkJwi* ■ wrs da sedb 3 JUHTA C0KSRC1AL DO ESTADO DA BAHIA 
FEIRA DE SAHtAKA•*.* - ;

:• JUCEBxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
»){SU bo feMPREOAIoÒ (COCBpMTO. tBÍ*»t

EDIOMARIO CATUREBA RIOS 08/278047-1
ESTADO CML

KAOONAUDAOE
CASADOBRASILEIRA

REOtUE 06 BENS («o eaMdo)SEXO
COMUNHÃO PARCIALMB F □

(mài)
| GILDETE OLIVEIRA CATUREBA
ôrvio «nituor

| SSP I SP

'elIHS’dE OLIVEIRA RIOS■;

;pF(nümare)
IDENTIDADE (ndimro)HASDDO EH (4«U da nuadmonto) 173.187.228-3229441618319/06/1976

EMANCIPADO POR (teima de emanelpaçüe • aomentt no cue de menor)

xxxxxxxxxxxxx-;
NÚMEROI

DOWaUAOO NA (LOGRADOURO • rae, ev. ate)
125RUA MORRO DE GUINHO jOOIGO OO UUNfOPiO (Uao di 

juineCòmen»)''

382'.T'"i-- *-• v-V
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44.620-000ALTO DE GUINHOCASA UF

Huwapio BAt .■

BAIXA GRANDE _____________________ _______________ r
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outro realstro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
------------w ■ . i ednoo oo evento

•i-. ;•
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XXXXXXXXXXXXX
DESCRIÇÃO OO ATOCODIGO DO ATO

( INSCRIÇÃO xxxxxxxxxxxxx080 DESCRIÇÃO OO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx
COOIOO OO EVENTOoesoriçAo oo SVENTOCÒOIOO DO EVENTO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXXXXXXXXXXXX

•.-N ' NOUB EMPR£8ÃfQAU ____
EDIOMARIO CATUREBA RIOS

NUUERO
;4, LOGRADOURO |reM». ete) 125RUA MORRO DE GUINHO CODIGO DU MÜHICIWÜ.,

Uso da Junte Coiwdal)
382' • •

CEPBAlRROtDtSTRITOCOMPLEBENTO
44.620-000•A. ALTO DE GUINHOPAVIMENTO 1'.-C

CORREIO ELETROMCO (E«AtL)'PA» :•.UP& MUMOPIO
| BA j BRASIL XXXXXXXXXXXXXBAIXA GRANDE

VALOR 00 CAPTTAL - (por extenao)VALOR OO CAPITAL • RS

CINCO MIL REAIS5.000,00
DESCRIÇÃO OO OBJETOCODIGO DE ATIVIDADE

ECONÔMICA
(cttae)

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAG 
EM NA INTERNET.

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.

&

I
Atividade Principal

6311900
J

Atividade tecundfela

6209100
4751200
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

!■e4 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

DATA DE ABERTURA
21/11/2008

NUMERO DE INSCRIÇÃO
10.528.163/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
EDIOMARIO CATUREBA RIOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CATU INFORMÁTICA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

CÓDIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.09-1 -00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Empresário (Individual)

WoGRADOURO

R MORRO DE GUINHO
NÚMERO COMPLEMENTO

PAVIMENTO 1125

MUNICÍPIO
BAIXA GRANDE

UFBAIRRO® ISTRÍTO
ALTO DE GUINHO

CEP
BA44.620-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
adnaldo@comdois.com.br

TELEFONE
(74) 3258-1430

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
21/11/2008

SITUAÇAO cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL ********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/01/2023 às 12:01:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1about:blank
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t MINISTÉRIO DA FAZENDA 
> Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDIOMARIO CATUREBA RIOS 
CNPJ: 10.528.163/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:28:00 do dia 21/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2023.
Código de controle da certidão: BBEC.0908.0D07.A9B6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador18/01/2023 12:00

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

10.528.163/0001-03

EDIOMARIO CATUREBA RIOS

RUA MORRO DE GUINHO 125 PAVIMENTO UM / ALTO DE GUINHO / BAIXA 
GRANDE / BA / 44620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2023 a 02/02/2023

Certificação Número: 2023010401521945964781

Informação obtida em 18/01/2023 12:00:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDIOMARIO CATUREBA RIOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.528.163/0001-03 
Certidão n°: 2391653/2023 
Expedição: 18/01/2023, às 11:57:51
Validade: 17/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que EDIOMARIO CATOREBA RIOS (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.528.163/0001-03, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://wwv7.tst.jus.br) .
Certidão .emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas s sugestões: cncitCd tst.. jus . br

http://wwv7.tst.jus.br


Emissão: 18/01/2023 11:56GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20230362833

RAZÃO SOCIAL

EDIOMARIO CATUREBA RIOS

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

10.528.163/0001-03079.193.915 -BAIXADO

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/01/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCertidaoNegativa.rptPágina 1 de 1
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MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 18/01/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000020/2023 

Emissão: 18/01/2023 

Validade: 18/04/2023

EDIOMÁRIO CATUREBA RIOS-ME
CGA: 000.000.729/001-07
CNPJ: 10528163000103
CNAE: 6311-9/00
RUA MORRO DE GUtNHO,125
PAVIMENTO 1
ALTODEGUINHO
44620-000 - BAIXA GRANDE - BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Emissor: VIA WEBVa idacão Web:

00220230000002000000332366



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

Dispensa de Licitacão n°. 008/2023
Instrumento Contratual n°. 014/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIVULGAÇÃO DOS ATOS LEGISLATIVOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA 
GRANDE/BA E A EMPRESA EDIOMÁRIO CATUREBA 
RIOS-ME, PARA FINS ABAIXO ESPECIFICADOS.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ n°. 13.232.798/0001-49, com sede na Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda de n° 
1.096. 771, Centro CEP: 44.620-000, Estado da Bahia, neste ato representada pelo seu 

W Presidente, WERLISSON OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado à 
Rua Manoel Soares, n°. 50 - Centro, Baixa Grande/BA, portador do RG n°. 1270984454- 
SSP-BA e do CPF n°. 045.838.455-02, doravante denominado CONTRATANTE, do outro 
lado a empresa CATU INFORMATICA-ME, CNPJ n°. 10.528.163/0001-03, com sede na 
Rua Morro do Guinho n°. 125 - Alto de Guinho, Baixa Grande/BA, representada pelo 
senhor EDIOMÁRIO CATUREBA RIOS, brasileiro, maior, capaz, portador do RG n°. 
16761836 98-SSP-Ba, CPF n°. 173.187.228-32, doravante denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

Serviços de manutenção e divulgação dos Atos, Ações, Leis, Audios e todas as matérias 
da Câmara de Vereadores de Baixa Grande no Site Oficial do Legislativo Municipal, para 
o exercício de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA JURÍDICA:

O presente Contrato, de natureza administrativa é regido pelas disposições da Lei 
8.666/93, com as alterações subsequentes, e pelo disposto no artigo 593 e seguintes do 
Código Civil vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A execução do presente Contrato, dar-se-á sob forma de serviços de divulgação, nos 
termos estabelecidos na Cláusula Sexta do presente Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Prestar os serviços de conformidade com as cláusulas primeira e terceira deste 
instrumento, obrigando-se a empregar suas habilidades e esforços para a 
execução integral do objeto do Contratado;
https://www.municipioonline.com.br/ba/camara/baixagrande/cidadao/diariooficial

1.

2.

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaQrande.leQislativo@Qmail.com - Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br

https://www.municipioonline.com.br/ba/camara/baixagrande/cidadao/diariooficial
mailto:baixaQrande.leQislativo@Qmail.com
http://www.camarabaixagrande.ba.gov.br


ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

3. Enviar mensalmente via e-mail recibo correspondente ao pagamento;
4. Receber de forma que foi acordado o valor do presente Contrato;
5. Apresentar sempre que solicitado pelo CONTRATANTE sua regularidade junto ao 

FGTS, do INSS, à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, apresentando suas 
respectivas certidões negativas;

6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução de materiais ou equipamentos 
empregados;

7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa na execução do contrato; e

8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento dos serviços em tempo hábil, conforme Cláusula Sexta deste 
instrumento;
Indicar para o CONTRATADO seu(s) funcionário(s) púbiico(s) que será(ão) o(s) 
responsável(is) pelo gerenciamento do programa objeto deste Contrato. Será 
fornecida uma senha onde o(s) funcionário(s) do CONTRATANTE se 
responsabilizará(ão) pelo sigilo da mesma.
Em hipótese alguma não é permitido ao CONTRATANTE transferir para terceiro, 
de forma geral, copiar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação, reproduzir total 
ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, gratuita ou onerosa, provisória ou 
permanentemente, o sistema objeto deste Contrato, assim como modificar 
características, ampliá-lo ou alterá-lo.
Pagar mensalmente através de depósito bancário na conta corrente do 
CONTRATADO, de titularidade, nos termos que faculta a Lei 4.320/64;
Fazer por sua conta e risco as alterações, correções, adicionamentos, supressão e 
modificação de conteúdo de documentos a serem publicados;
Responsabilizar-se civil e criminalmente pelo conteúdo de suas publicações, na 
forma da lei, isentando o CONTRATADO de quaisquer responsabilidades; 
Reconhecer a autenticidade digital, que será provida pelo IBDM, conforme a 
Medida Provisória 2.200-/2001, como legitima as assinaturas de todos os 
documentos publicados;
Declarar os serviços efetivamente prestados.

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRECO E CONDICÕES DE PAGAMENTO

Pelos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor mensal de 
R$ 1.450,00 (um mil quatrocentos e cinquenta reais), no valor global de R$ 15.950,00 
(quinze mil e novecentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO

O Prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, tendo início em 20 
de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado por superiores ou iguais e sucessivos 
períodos, a critério da Administração, na forma do art. 57 da Lei 8666/93.

Avenida Dr. Heratdo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275-Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaQrande.leQislativo@Qmail.com - Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br

mailto:baixaQrande.leQislativo@Qmail.com
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

O CONTRATADO não será responsável, sob hipótese alguma e a ele não poderá ser 
imputada nenhuma culpa, por má utilização por parte do CONTRATANTE ou por terceiros 
não autorizados pelo CONTRATADO; por indisponibilidade temporária ou permanente de 
acesso ao satélite, quando o CONTRATADO tiver que fazer interrupção para execução de 
Manutenção Preventiva, previamente e/ou por outros eventos, tais como acidentes ou 
vandalismo, que não sejam causados pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES

Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados 
no Art.65, da Lei n°. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com as devidas justificativas.

Parágrafo único - reserva-se ao CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o objeto 
deste Contrato, no limite legal, garantindo-se ao CONTRATADO o pagamento dos custos 
que foram acrescidos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REC1SÃO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, 
às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE poderá 
garantida a prévia defesa aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções:

Advertência;1.

Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do contrato quando o contratado, 
se sem justa causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido neste instrumento;

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de 
qualquer dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidência; e

2.

3.

Suspensão temporária para participar de Licitação e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.

4.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta:

Órgão / Unidade: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL
Projeto Atividade: 4.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275-Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaarande.leaislativo@Qmail.com - Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ-13.232.798/0001*49

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO COMPETENTE

Fica eleito o foro da Comarca de Ipirá, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer 
dúvidas emergentes deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 
(vias), de igual teor e forma para que produza seus regulares efeitos jurídicos.

Baixa Grande/BA, 20 de janeiro de 2023.

CONTRATANTE

CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE/BA 
WERLISSON OLIVEIRA SILVA 

CONTRATANTE

CATU INFORMATICA-ME 
EDIOMÁRIO CATUREBA RIOS 

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

.Éi & JlMx
CPF: Q 7^ 09/ 07<i Q/O

Nome: ôí\ /nil

CPF:

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001 -49

EXTRATO DE CONTRATO n°. 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 014/2023

Espécie: Contrato n°. 014/2023
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA 

Contratado: EDIOMARIO CATUREBA RIOS-ME 
0 CNPJ: n° 10.528.163/0001-03

Objeto: Serviço de publicação e manutenção do Site Oficial da Câmara 
de Vereadores de Baixa Grande-Bahia, na divulgação dos atos e 
atividades do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 2023. 
Valor: R$ 15.950,00 (quinze mil, novecentos e cinqüenta reais). 
Vigência: 11 (onze) meses 
Data de Assinatura: 20/01/2023

Assinam: Pela Câmara Municipal de Baixa Grande: WERLISSON 
OLIVEIRA SILVA - Presidente. Pela Ediomario Catureba Rios -ME:
EDIOMARIO CATUREBA RIOS.

Baixa Grande - BA, 20 de janeiro de 2023.

Vitor Emrftãfíúel Ferreira Pamponet
Presidente da Comissão de Licitação

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001 -49

EXTRATO DE CONTRATO n°. 014/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 014/2023

Espécie: Contrato n°. 014/2023
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA 
Contratado: EDIOMARIO CATUREBA RIOS-ME 
CNPJ: nD 10.528.163/0001-03
Objeto: Serviço de publicação e manutenção do Site Oficial da Câmara 
de Vereadores de Baixa Grande-Bahia, na divulgação dos atos e 
atividades do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 2023. 
Valor: R$ 15.950,00 (quinze mil, novecentos e cinqüenta reais). 
Vigência: 11 (onze) meses 
Data de Assinatura: 20/01/2023

Assinam: Pela Câmara Municipal de Baixa Grande: WERLISSON 
OLIVEIRA SILVA - Presidente. Pela Ediomario Catureba Rios -ME:
EDIOMARIO CATUREBA RIOS.

Baixa Grande - BA, 20 de janeiro de 2023.

Vitor Emmanuel Ferreira Pamponet
Presidente da Comissão de Licitação

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275-Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaarande.leQislativo@Qmail.com - Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/ba/camara/baixagrande

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIOAvenida Dr. Heraldo Alves Miranda CEP: 44.620-000
TELEFONE: (74) 3258-1275
EMAIL: baixagrande.iegislativo@gmail.com
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